
~ ·?l , .. Pf-<EFEITUHA DO MUNICIF-0 10 DE AF~ARAC.JUARA 

LO: IJP 2.566 
De O? d,,, maio de 1.900 

01epoe sobre ebertura do erédito
PdiciOI'Illl Suplementar e dá outru 

.í provid@ncieu~.-, .. r 
~ 

O f'REFEHO 00 LUJic!FIO DE AIWlAOUARA, Eatado de Sia 
F'mlo, no EXero!cio de suas atribuições leged.s, e de ecordo caw o que decretou 
a C~llara Municipel, em sessro e><treon:tlnár:l.a de 06 de med.o de l9E01 prr.ulga a 
S<.l]uinte Lei.-

Artigo 111 - Fies o Podsr Executivo autorizado a lllarir 
um cr-édito adicionel no v<~lor do Cri ô.OOO,!XIl,OO (seis lllilhoÕea de cnazlillf.J:'Da) 
SU!'ler. ntru• a dotação on;:;nentária vigmte e !!baixo especif'1cada:-
N;\ TUI' .,. 1\ DA DESPESA - CATEGOPIA S::OOOOCA 
ÓhC:'IO - 07 - Oepert!llllento de Obras e Sentiços PÚblicoe 
t.t<J ;;•,;l· :~:ÇAIENTIIRIA- 07.0:.J- 5eção de Viee PÚblicas e Pavimentação 
êa:.:l~ EGi-'ECIFICAC71.o V!I.QR 
4 O O D DEf'RE5AS DE CAPITI'L 
4 l ü O INVEETIMENTOS 
4 l 1 CJ Obres o Instalações ~2C22.;a:J2é!2 

PLCG!-,PJ.IA DE TRA8f!,.HJ=Q.A5SIFICAC11.0 FIJ'ICIONeb PA9GRI\MÂTICA 
o:·.c;:\o •· 07 - Depto de Obres '' Sorviçoe F'iiblicos 
U;IJ;,c;[ DICAIAB'JTÁRIA- 07.03 - Seção do Vias PÚblicas e PaviJntlntação 
ru. :·:.f mn. ::CU'l-Pfl:lG.PflJJ-Afi'J. ESPECIFICAÇJ\0 -- -1L I. W.SPOnTE 
lti él 
l<- ';1 
l(; .1 

~175 

S'iSJ. 014 

T RJW-..,POFIT E UFIJ/IHO 
\fiAS Uf'Bi>NAE 

f'avimentaç'ão Aafál tica 

V !lhO A 

;'\rtigo 2~ - O crédito a.~toriz&Jo no e;rtigo erotllrior -
sn<i. co!Jr.;l to com os rtc•cursos pnlV<.'llientcs do GlJ'ERAVJT FINf,NCCIFlJ ep\'rtJdo no 
CuJ an~;o í atdmonial do D<crdcio de 197.J (Al·tigo 43 - parágrafo lG - it.l I e 
parágrafo 2Q da Lei F'ederal nQ 4.::lm/64).- . .----· / 

.'\rt:Lgo JU - Esta Lfli entrara un/vigor/'na data de sua 
pwLl.Lc,,•;í.ID, revotJada13 a.s disposições an contr!Í11.o.- f ·' 

r,::=~nu:;;-, QO UU'IIC!PIO DE 1\P.M:!\ClUAiiA, ocs 07 (seta) de m 
' /.. 
o de 1900 (Mil rtOVJ! 

con t;oc, u oi tent•) .- ...---...\ 
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~.~,i , •.• ~ 

SANTI 
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Publicada no Oapertellleni:D da Adllintetreção lâJI'Iillll. data supra.-

·/ 
:TTI ....... TOSCANO 

-Diretor da Adllliniatreçio-
Lr4Jis Lr ada às fls. nG 159 do livro compEJtante ng 15.

A~tor: Prefeit~ra 
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